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LEI ORGÂNICA DO MUAilCÍPTO DE ANAURTLÂNDIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

PREÂMBULO

Nós os representantes do poao de Anaurilâ,ndia, Estado de

Mato Grosso do Sul, constituíd,os em Poder Legislatiuo Orgâ,nico

d,este Mttnicípio, reunidos ern Cômara Municipa\ com as atribui-

ções preaistas no Artigo 29e da-Constituiçã.o Federal, aotamos e

promulganxos a seguinte Lei Orgânica.

Anauritâ.ndia, Abril de 1.990.
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